
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - CAMBORIÚ 

PORTARIA Nº 235/2024 - GAB/CAMB (11.01.03.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Camboriú-SC, 10 de maio de 2024.

A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense -  Camboriú, no uso de suas atribuiçõesCampus
legais e considerando as normativas vigentes, :RESOLVE
 
 
Art. 1º -  o Colegiado de Curso do Curso Técnico em Agropecuária Integrado ao EnsinoCONSTITUIR
Médio, do Instituto Federal Catarinense -  Camboriú.Campus
 
 
Art. 2º - O Colegiado de Curso será composto pelos seguintes membros:
 
 
I - Coordenador(a) do Curso Técnico em Agropecuária Integrado ao Ensino Médio, Servidora CLÁUDIA
OLIVEIRA ROSA, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula nº XX019XX;
 
 
II - Servidora DAIANE HELOISA NUNES, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, Matrícula nº XX879XX;
 
 
III - Servidor DANILO JOSÉ FERREIRA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula nº XX885XX;
 
 
IV - Servidor EDUARDO ABEL CORAL, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula nº XX197XX;
 
 
V - Servidor FABRÍCIO DA SILVA BARBOZA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX981XX;
 
 
VI - Servidora GISELE APARECIDA VIVAN, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX187XX;
 
 
VII - Servidora MARIA APARECIDA DE SOUZA RAMOS, ocupante do cargo de Professora do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX632XX;
 
 
VIII - Servidora NEUSA DENISE MARQUES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Pedagoga, Matrícula
nº XX367XX;
 
 
IX - Servidora ROSANA CEOLIN MENEGHETTI, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX728XX;
 
 



X - Servidor WILSON JOSÉ MORANDI FILHO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX426XX.
 
 
 

: O mandato dos membros será de 2 (dois) anos.Parágrafo único
 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos à 06/05/2024, revogada a
Portaria Nº 147/2022 GAB/CAMB e suas alterações.
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